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RELATÓRIO Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) 

nº 49, de 2019, da Presidência da República, que 
submete à apreciação do Senado Federal, de 

conformidade com o art. 52, inciso IV, da 
Constituição, e com o art. 39, combinado com o  
art. 46, da Lei nº 11.440, de 2006, o nome do 

Senhor JOSÉ AMIR DA COSTA DORNELLES, 
Ministro de Segunda Classe do quadro Especial 

da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República da 

Indonésia. 

Relator: Senador MARCIO BITTAR 

I – RELATÓRIO 

Esta Casa do Congresso Nacional é chamada a deliberar sobre 

a indicação que o Presidente da República faz do Senhor José Amir da Costa 
Dornelles, Ministro de Segunda Classe do Quadro Especial da Carreira de 

Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de 
Embaixador do Brasil junto à República da Indonésia.  

A Constituição atribui competência privativa ao Senado Federal 

para examinar previamente e por voto secreto a escolha dos chefes de missão 
diplomática de caráter permanente (artigo 52, inciso IV). Nesse sentido e 

observando o preceito regimental para a sabatina, o Ministério das Relações 
Exteriores encaminhou o currículo do diplomata, bem como informações 

sobre o país no qual deverá servir. 
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O indicado é filho de Amir Dauzacker Dornelles e Manoela da 

Costa Dornelles e nasceu em 24 de agosto de 1953, em Porto Alegre/RS. O 
Ministro José Amir da Costa Dornelles ingressou no Curso Preparatório para 
a Carreira Diplomática, do Instituto Rio Branco, em 1976, tornando-se, no 

ano subsequente, Terceiro-Secretário. Em 1983, ingressou no Curso de 
Aperfeiçoamento de Diplomatas e, em 2001, defendeu junto ao Curso de 

Altos Estudos a tese intitulada: A Venezuela sob Chávez e suas Relações com 
o Brasil.  

Dentre as funções exercidas no Ministério das Relações 
Exteriores, em Brasília, destacam-se: assistente da Divisão de Política 

Comercial (1989/91); assistente da Divisão de Agricultura e Produtos de 
Base (1991/92); assistente da Secretaria de Relações como Congresso 

(1992/93); chefe da Divisão de América Central e Setentrional (2001/03); 
chefe da Divisão de Estados Unidos e Canadá (2003/04); assessor e subchefe 

do Cerimonial (2008/11); e chefe de gabinete da Subsecretaria-Geral 
Política-1 (2011/13). 

 

No Exterior, foi conselheiro na Embaixada em Caracas 

(1997/2001); conselheiro na Missão em Bruxelas junto à Comunidade 
Econômica Europeia [CEE (1993/97)]; ministro-conselheiro na Embaixada 

em Montevidéu (2006/08); embaixador Dili (2013/16); e, desde 2016, 
cônsul-geral em Assunção  

Sobre à Indonésia, extraímos das informações prestadas pelo 
Itamaraty resumo para subsidiar os membros da Comissão em sua sabatina 

ao indicado. Trata-se de república presidencialista, com parlamento 
bicameral. Situado no sudeste asiático, o país é o mais extenso arquipélago 

do planeta. A nação é a quarta mais populosa do mundo contando com mais 
de 240 milhões de pessoas. Divididos em centenas de grupos étnicos, que 

falam mais de 500 línguas e dialetos, sendo 88% por cento de adeptos do 
islamismo. 

Independente desde 1945, a Indonésia viveu, por mais de cinco 
décadas, sob governos militares, até 1998, quando iniciou a transição para o 

regime democrático. As primeiras eleições diretas para presidente ocorreram 
em 2004. Apesar da importância do fator religioso na política indonésia, 

existe distinção clara entre Estado e religião.  
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A contenção de movimentos separatistas e o combate ao 

terrorismo e à corrupção estão entre os grandes desafios para o governo da 
Indonésia. 

Em relação à sua política externa, é importante relembrar o 

papel de liderança exercido pela Indonésia entre os países do “Terceiro 
Mundo” a partir da histórica Conferência de Bandung, de 1955. No campo 

econômico, desde meados da década de 1980, o país vem buscando se 
destacar, tendo, inclusive, tomado a frente do Fórum de Cooperação 

Econômica da Ásia-Pacífico (APEC) e sido um dos fundadores da 
Associação de Nações do Sudeste Asiático (ASEAN), em 1967. 

Após ter sofrido desgaste em sua imagem internacional em 
razão do processo de independência do Timor-Leste, a Indonésia vem 

alcançando nova projeção, com destaque para mediação em disputas 
regionais. Além disso, a condição de ser, de um lado, o maior país 

muçulmano e, de outro lado, se mostrar comprometido com o regime 
democrático e pluralista, coloca a Indonésia como “ponte” entre as nações 

islâmicas e ocidentais. 

Quanto ao aspecto bilateral, as relações entre Brasil e Indonésia 
iniciaram-se em 1953, data da criação da Embaixada brasileira em Jacarta. 

Nos últimos anos, houve trocas de visitas presidenciais e outras de alto nível.  

Em relação ao comércio entre os dois países, a pauta de 

exportação brasileira é, em grande parte, composta por produtos básicos, 
com destaque para farelo de soja, algodão, tabaco, açúcares e confeitaria, 

mas também automóveis. Esse rol foi recentemente ampliado com a inclusão 
de aviões da EMBRAER e de lançadores de foguetes do Sistema ASTROS, 

da AVIBRAS. Nas importações, destacam-se borracha natural, gorduras e 
óleos, borracha, fibras sintéticas ou artificiais, automóveis, máquinas 

elétricas e mecânicas, bem como calçados. 

Em outubro de 2009 ambos os países adotaram o Plano de Ação 

da Parceria Estratégica, o qual prevê tópicos como comércio e investimentos; 
energias renováveis; defesa; mineração; políticas de inclusão social; 
cooperação acadêmica e educacional; cooperação científica e tecnológica; e 

temas no plano multilateral.  
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Desde então as relações bilaterais alcançaram trajetória 

ascendente. O relacionamento, no entanto, sofreu abalo em 2015 por conta 
da execução de dois brasileiros condenados pelo judiciário indonésio por 
tráfico de drogas. Inobstante tais acontecimentos, ambos os países 

redinamizaram suas relações nos anos seguintes. 

Nesse sentido, é de se ressaltar a importância da relação entre 

Brasil e Indonésia, trata-se de duas democracias em consolidação, que 
compartilham de semelhanças no que diz respeito a extensão de território, 

diversidade humana, social e de meio ambiente, o que certamente faz com 
que detenham interesses comuns a serem defendidos no âmbito regional e 

multilateral. 

Para além disso, são dois países emergentes, que devem 

cooperar para obtenção de maior participação e inserção nas principais 
discussões nos fóruns regionais e multilaterais e de governança global. Dessa 

forma, considerando a posição de destaque que Brasil tem no Mercado 
Comum do Sul (Mercosul) e a Indonésia na ASEAN, não há dúvidas de que 

ambos os países reúnem condições para aperfeiçoar o adensamento das 
relações entre os dois blocos.  

Em relação aos assuntos consulares, a comunidade brasileira 

matriculada na embaixada em Jacarta é de 440 pessoas. O apoio consular é 
prestado pela embaixada e pelo consulado honorário em Bali.  

Tendo em vista a natureza da matéria, essa apreciação cinge-se 
ao caráter de Relatório, não cabendo serem aduzidas outras considerações. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CRE, 19/09/2019 às 10h - 49ª, Ordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, REPUBLICANOS, PP)

MECIAS DE JESUS 1. RENAN CALHEIROSPRESENTE
JARBAS VASCONCELOS 2. FERNANDO BEZERRA COELHO

MARCIO BITTAR 3. SIMONE TEBET PRESENTE
ESPERIDIÃO AMIN 4. DANIELLA RIBEIRO

CIRO NOGUEIRA 5. VANDERLAN CARDOSOPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHA

MARA GABRILLI 2. FLÁVIO BOLSONARO

MAJOR OLIMPIO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

KÁTIA ABREU 1. ACIR GURGACZ PRESENTE
RANDOLFE RODRIGUES 2. FLÁVIO ARNS PRESENTE
ELIZIANE GAMA 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

FERNANDO COLLOR 1. VAGO

JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTA PRESENTE
HUMBERTO COSTA

TITULARES SUPLENTES

PSD

NELSINHO TRAD 1. AROLDE DE OLIVEIRAPRESENTE PRESENTE
ANGELO CORONEL 2. CARLOS VIANA

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. MARCOS ROGÉRIO

ZEQUINHA MARINHO 2. MARIA DO CARMO ALVES

TITULARES SUPLENTES

PODEMOS

MARCOS DO VAL 1. ROMÁRIOPRESENTE

Não Membros Presentes
JAYME CAMPOS

PAULO ROCHA

PAULO PAIM
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

Indicação de chefes de missão diplomática

Início da votação: 19/09/2019 09:57:38 Fim da votação: 19/09/2019 11:04:53

TITULARES SUPLENTES

MSF 49/2019 - JOSÉ D - INDONÉSIA

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB, Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (MDB,

MECIAS DE JESUS 1. RENAN CALHEIROSvotou

JARBAS VASCONCELOS 2. FERNANDO BEZERRA COELHO

MARCIO BITTAR 3. SIMONE TEBET votou

ESPERIDIÃO AMIN 4. DANIELLA RIBEIRO

CIRO NOGUEIRA 5. VANDERLAN CARDOSO votou

Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL) Bloco Parlamentar PSDB/PSL (PSDB, PSL)

ANTONIO ANASTASIA 1. ROBERTO ROCHA

MARA GABRILLI 2. FLÁVIO BOLSONARO

MAJOR OLIMPIO 3. SORAYA THRONICKEvotou votou

Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA, Bloco Parlamentar Senado Independente (PATRIOTA,

KÁTIA ABREU 1. ACIR GURGACZ votou

RANDOLFE RODRIGUES 2. FLÁVIO ARNS votou

ELIZIANE GAMA 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT,

FERNANDO COLLOR 1. VAGO

JAQUES WAGNER 2. TELMÁRIO MOTA votou

HUMBERTO COSTA

PSD PSD

NELSINHO TRAD 1. AROLDE DE OLIVEIRAvotou votou

ANGELO CORONEL 2. CARLOS VIANA

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC) Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

CHICO RODRIGUES 1. MARCOS ROGÉRIO

ZEQUINHA MARINHO 2. MARIA DO CARMO ALVES

PODEMOS PODEMOS

MARCOS DO VAL 1. ROMÁRIOvotou

Senador Nelsinho Trad
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA,

PLENÁRIO Nº 7, EM 19/09/2019

011 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 11 SIM ABSTENÇÃO
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DO SENHOR JOSÉ AMIR DA COSTA
DORNELLES, PARA EXERCER O CARGO DE EMBAIXADOR DO BRASIL
JUNTO À REPÚBLICA DA INDONÉSIA, COM 11 VOTOS FAVORÁVEIS,
0 VOTOS CONTRÁRIOS E 0 ABSTENÇÕES.

(MSF 49/2019)

Senador NELSINHO TRAD

19 de Setembro de 2019

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional


